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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 059/2026 

=De     10    de    fevereiro    de     2026= 
 

 “CONSTITUI JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE-SESAU, A COMISSÃO ESPECIAL DE 

SELEÇÃO - RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO 

DOS CONTEÚDOS DOS ENVELOPES, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal n.º 3899/2012, que “DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 
CONSIDERANDO, ainda, os termos contidos no art. 2º do Decreto n.º 4861/2013, que “REGULAMENTA A LEI 
MUNICIPAL N.º 3899, DE 07 FEVEREIRO DE 2012”; com a nova redação dada através do Decreto Municipal n.º 
6922/2023,  
CONSIDERANDO, por fim, os termos do Despacho 37, contido no Memorando n.º 25.456/2026, relativo ao 
Processo nº 162/2025 - Chamamento Público nº 13/2025 - para contratação de Organização Social para 
administração, gerenciamento e operacionalização das atividades da Unidade de Pronto Atendimento “Leni Balan 
Jacomini”; e, em vista das necessidades administrativas relacionadas ao processo em questão; 
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 

E: constituir junto à Secretaria Municipal de Saúde-SESAU, a COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO - 
RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO DOS CONTEÚDOS DOS ENVELOPES, que será composta pelos 
seguintes membros: 

 

I. Representante do Poder Executivo Municipal:  
- MONIQUE CAMPANA FORTUNATO 
- CATHARINA CARLA BUENO   
 

II. Representante da Secretaria Municipal de Saúde-SESAU:  
- JOSÉ CLAUDIO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR  
- FELIPE INADA NAKAU 
 

III. Representante do Conselho Municipal de Saúde-SESAU:  
- GUATABI BERNARDES COSTA BORTOLIN  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS, DANDO-
SE CIÊNCIA AOS NOMEADOS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
 Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM  10 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

 
 

               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                                                     Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.02.10 

14:20:22 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.02.10 15:22:24 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 060/2026 

=De   10    de    Fevereiro    de    2026= 
 
“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 

DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO PARA O 
PROCESSO LICITATÓRIO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, REVOGA A PORTARIA Nº 089/2025 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E; 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização do ato de designação para o exercício 
vigente, visando a regularidade formal dos atos de avaliação e julgamento do referido 
certame; 
CONSIDERANDO, por fim, o Memorando n.º 3.276/2025; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica designada a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO para análise de 
documentos e processos referentes à Chamada Pública de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar, que passa a ser composta pelos seguintes membros: 

 

➢ ALINE MARIA POPULIN (Superintendente do Ensino Fundamental) 
➢ PAULO CÉSAR ALVES SILVEIRA (Pregoeiro) 
➢ THAÍS ROBERTA FROJONI (Controlador de Compras) 

 
Art. 2º Esta Portaria substitui e revoga a Portaria Municipal nº 089, de 05/02/2025, para fins 

de adequação ao novo ciclo licitatório. 
 

Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela referida comissão no âmbito do   
processo iniciado até a presente data. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

  ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 
 
           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                      Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.02.10 14:20:54 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.02.10 15:23:00 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 061/2026 
=De   10   de    Fevereiro   de     2026= 

  
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 29.331/2026 e 
respectivos despachos;  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
           E designar o servidor EVANDRO ARANTES CARDOSO, nas funções de 

Oficial de Administração, para exercer a seguinte função gratificada, 
devidamente criada na Lei Municipal nº 1.702/1993, com suas 
posteriores alterações, através da Lei Municipal n.º 4.954/2023, a saber: 

 
 

Função Gratificada 
 

Valor 

 

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 

 

R$ 1.000,00 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

    ANTONIO CARLOS DEGAN 
                                               Prefeito Municipal 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
                                                            
                                                                
 
                                                               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES   
                                                              Secretária da Prefeitura Municipal  

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.02.10 14:20:38 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562

3808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.02.10 15:24:17 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 062/2026 

=De   10   de    Fevereiro   de     2026= 
 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA COMISSÃO 

PARA PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONSTANTE 
DA PORTARIA MUNICIPAL N.º 585/2025”::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a composição dos MEMBROS DA EQUIPE 
DE APOIO da COMISSÃO PARA PROCESSOS LICITATÓRIOS, constante da Portaria 
Municipal n.º 585/2025;  
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: alterar a COMISSÃO PARA PROCESSOS LICITATÓRIOS, na composição dos 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO, passando a ser constituída pelos seguintes 
membros, ficando revogada a Portaria Municipal n.º 585/2025: 

 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MONIQUE CAMPANA FORTUNATO  
           

PREGOEIRO: 
 

1. MARIA APARECIDA BRIGLIATORE DOS SANTOS  
2. PAULO CÉSAR ALVES SILVEIRA 

 

 MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO: 
 

1. CATHARINA CARLA BUENO 
2. EVANDRO ARANTES CARDOSO 

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS DEVIDAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
   

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

               
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                            Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.02.10 14:20:03 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.02.10 15:27:40 

-03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 063/2026 
=De     10    de    Fevereiro    de    2026= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar a servidora JANAYNA DANTAS PINHEIRO, para 

responder pelo Setor do Expediente da Secretaria da 
Prefeitura Municipal, bem como pelos serviços de 
expediente da Junta de Serviço Militar, durante o período do 
saldo do banco de horas da servidora MÁRCIA APARECIDA 
RODRIGUES – Secretária da Prefeitura e da Junta de Serviço 
Militar, fazendo jus a diferença de vencimentos, nos seguintes 
dias: 13, 19 e 20/02/2026 (3 dias). 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

  ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.02.10 14:21:10 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623

808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.02.10 15:28:45 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 064/2026 
=De     10    de    Fevereiro    de    2026= 

 
“RETIFICA O ANO CONSTANTE NA PORTARIA 
N.º 005, DE 07 DE JANEIRO DE 2026, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO, a ocorrência de erro material verificado na grafia da Portaria 
Municipal n.º 005, de 07 de janeiro de 2026, especificamente no que tange ao 
ano mencionado em sua numeração oficial; 
  

R   E   S   O   L   V   E: 
 
Art. 1º. Fica retificado, por meio desta Portaria, o erro material referente ao ano 

indicado na identificação da Portaria n.º 005, de 07 de janeiro de 2026: 
 

• Onde se lê: PORTARIA N.º 005/2025; 
• Leia-se: PORTARIA N.º 005/2026. 

 
Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da referida Portaria. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 07 de janeiro de 2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AOS SETORES COMPETENTES PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.      
                                      

 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:2771445280

3

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.02.10 14:21:27 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.02.10 15:29:57 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 065/2026 

=De     10    de    Fevereiro    de    2026= 
 

“RETIFICA A PORTARIA N.º 057, DE 06 DE FEVEREIRO 
DE 2026, EXCLUINDO ITEM DOS CONSIDERANDOS, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO, a necessidade de correção de erro material no texto da Portaria Municipal n.º 057, 
de 06 de fevereiro de 2026, visando adequar a fundamentação administrativa dos afastamentos nela 
contidos; 

R   E   S   O   L   V   E: 
 
Art. 1º. Fica retificada a Portaria n.º 057, de 06 de fevereiro de 2026, para determinar a EXCLUSÃO do 

seu segundo "CONSIDERANDO", que fazia menção à condição de servidores readaptados: 
 
Art. 2º. Em razão da retificação contida no artigo anterior, o texto da Portaria n.º 057/2026 passa a 

vigorar com a seguinte redação em seus considerandos: 
 

"CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO SEMED Nº 005, de 28 de novembro de 2025 que, 
'DISPÕE SOBRE O PROCESSO ANUAL DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS AOS 
DOCENTES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, PARA O ANO LETIVO 
DE 2026, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS';" 

"CONSIDERANDO que o afastamento de Professores de Educação Básica – PEB I e PEB-II, 
está devidamente fundamentado na Lei Complementar n.º 02, de 04/11/2004, CAPITULO XI DOS 
AFASTAMENTOS com suas posteriores alterações;" 

"CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando nº 2.292/2026, emanado do Secretário 
Municipal de Educação-SEMED;" 
 

Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições da referida Portaria, inclusive a relação de 
servidores e a data de retroatividade dos efeitos. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AOS SETORES COMPETENTES PARA AS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

  
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.      
                                      

 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.02.10 14:21:43 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.02.10 15:32:13 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 066/2026 
=De   10   de    Fevereiro   de     2026= 

 

“CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando n.º 798/2026, que aponta a necessidade 
de avaliação técnica do imóvel situado na Rua Getúlio Vargas, n.º 1.178 – Centro, sede da 
Central de Regulação Médica do Município; 
CONSIDERANDO a proximidade do encerramento do contrato de locação vigente em 
19/04/2026 e a impossibilidade de sua prorrogação, o que exige a instrução de novo processo 
administrativo para viabilizar a continuidade da locação; 
 

R   E   S   O   L   V   E: 
 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Avaliação destinada a elaborar laudo técnico 
referente ao imóvel urbano acima especificado, a qual será composta pelos seguintes 
membros: 

• Claudinei do Reis Alves – CPF nº 259.xxx.xxx-82 
• Rafael Augusto da Silva - CPF nº 312.xxx.xxx-77 
• Josué Alves da Silva - CPF nº 310.xxx.xxx-46 

 
Art. 2º.  A referida Comissão terá o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da publicação desta 

Portaria, para apresentar o laudo circunstanciado de seu trabalho. 
 
Art. 3º. Os serviços realizados pelos membros da Comissão serão remunerados pelo valor 

individual de R$ 882,63 (oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e três 
centavos), cujas despesas correrão por conta de dotação própria constante do 
orçamento municipal vigente, suplementada se necessário. 

 
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

        
 
 

        MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                                        Secretária da Prefeitura Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Homologação
Processo 129/2025 Pregão Eletrônico 41/2025 Objeto:

Registro  de  preços  para  aquisição  de  medicamentos  e
materiais  hospitalares.  A  Prefeitura  comunica  a
Homologação  e  a  Adjudicação  parciais  da  licitação  em
epígrafe,  ficando  às  seguintes  empresas:  ALTERNATIVA
DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR  LTDA,  AQ  PHARMA
LABORATORIO DE MANIPULACAO LTDA, ATIVA COMERCIAL
HOSPITALAR  LTDA,  CIRÚRGICA  SÃO  FELIPE  PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA, CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA,  CIAMED  -  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS  LTDA,  CRISTALIA  PRODUTOS  QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA, DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  DIMEBRAS  COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA, FARMA 2 PRODUTOS PARA SAUDE LTDA,
HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOSNUTRICIONAIS  LTDA,  ILG  COMERCIAL  LTDA,
INTERLAB  FARMACEUTICA  LTDA,  KENAN  MEDICAMENTOS
LTDA,  MACMED  SOLUCOES  EM  SAUDE  LTDA,  MERCO
SOLUCOES EM SAUDE S/A, NUTRICIONALE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA, RS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,
SULMEDIC  COMERCIO  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  W.A.
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. Os vencedores ficam
convocados para assinatura do contrato no prazo de 5 dias.

Processo 145/2025 Pregão Eletrônico 046/2025 Objeto:
Contratação de empresa para execução dos serviços de
limpeza,  manutenção urbana e dos próprios públicos do
Município.  A  Prefeitura  comunica  a  Homologação  e  a
Adjudicação  da  licitação  em  epígrafe,  ficando  conforme
segue: SMG SERVICOS LTDA, valor global: R$ 2.764.800,00.
O vencedor fica convocado para apresentação da garantia,
conforme disposto na Cláusula Décima Terceira – GARANTIA
DE EXECUÇÃO,  constante  no  Edital.  Após  a  entrega  da
garantia,  a  empresa  fica  convocada  para  assinatura  do
contrato  no  prazo  de  5  dias.

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça
Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2934.
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Proteção e Defesa da Vida
Animal - Comvida

Conselho Municipal de Proteção e Defesa da Vida Animal - Comvida

CONVOCAÇÃO
No uso de minhas atribuições, CONVOCO os membros

titulares do referido Conselho e a população em geral para
reunião extraordinária que ocorrerá em:

Data: 10/02/2026
Horário: 19 h
Local: Sala de Reunião da Câmara Municipal
Pauta:
Ø A contratação do médico veterinário
Ø Falta de atendimento veterinário
Ø Visita da Sonia, assessora do deputado federal David

Soares
Ø Reforma do prédio do BEA
Ø Retomada das castrações
Ø Oficiar ao Departamento Jurídico a revogação da lei

municipal  2.303/99,  e  criação  de  duas  leis  municipais
estabelecendo  as  atribuições  do  Centro  de  Bem  Estar
Animal e da Unidade de Vigilância de Zoonoses

Ø Outros assuntos pertinentes
Observações:
Aos membros:
Caso  algum membro  titular  não  possa  comparecer,

comunicar imediatamente o seu suplente.
Jardinópolis, 09 de fevereiro de 2026

Roselaine Rosa Fernandes
Presidente COMVIDA

...........................................................................................................
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